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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO  DC)  PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRET A:  

Art.  10  -  Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF ri° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, corno membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimertos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° -  A investidura dos membros da Comissão Permanente ,Je Licitações não 

excr.idera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.366/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contráric. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE EM.,0 DE 2019.  

AI ro Dênis Ceni Seder°  
Prefeito  

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEIVIS 
EDIÇÃO N°  &DU°   de  31 L iz /2019 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista a necessidade de 

Contratação de Empresa Habilitada para Realização de Exames Admissionais 

Complementares para Candidatos Aprovados em Teste Seletivo Simplificado Público Municipal, 

solicita a vossa excelência, autorização para Contratação, através de procedimento licitatorio, 

na modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no termo de referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Administração. 

A Gestão do Contrato fica a cargo da Secretária de Administração, a Sra. 

Rosangela Cavejon Sufiatti 

A fiscalização do contrato  flow-6 a cargo dos servidores, Sr. Carlos Antônio Ansiliero 

(titular) e Sra. Jakeline Aparecida da Silva Caldato (suplente) . 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 29 de Junho de 2020. 

y„,• /;ke.  
Rosangela Cavejon  Su  iatti 

Secretária Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objeto a Contratação de Empresa Habilitada para Realização 
de Exames Admissionais Complementares para Candidatos Aprovados em Teste Seletivo 
Simplificado Público Municipal, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  
UNIT.  

R$ 
TOTAL 

 R$ 

01 40 

U
ni

da
de

  

Exame Clinico Admissional Complementar - 
Acuidade Visual para longe. 

Os exames deverão ser realizados no Município 
de Chopinzinho. 

20,00 800,00 

02 40 

un
id

a d
e  

Exame Clinico Admissional Complementar - 
Audiometria. 

Os exames deverão ser realizados no Município 
de Chopinzinho. 

54,00 2.160,00 

03 40 

U
ni

da
de

  

Exame Clinico Admissional Complementar 
Eletrocardiograma. 

Os exames deverão ser realizados no Município 
de Chopinzinho. 

58,00 
2.320,00 

 

04 40 

U
ni

da
de

  

Exame Clinico Admissional Complementar 
Espirometria. 

Os exames deverão ser realizados no Município 
de Chopinzinho. 

45,00 1.800,00 

Total da Pesquisa de Mercado R$ 7.080,00 

2- JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Divisão de Recursos Humanos e Segurança do Trabalho requer a 

Contratação de exames Admissionais Complementares, tendo em vista que as Secretarias de 

Viação e Serviços Públicos e de Educação, Cultura e Esportes, solicitaram abertura de Processo 

Seletivo para contratação temporária de Operador de Máquinas, Operário e Zelador Escolar. 

Considerando que, após tramitada a fase interna, foi publicado edital de abertura do certame. 

Considerando que o edital de abertura do certame prevê exame admissional ás custas do 

Município. 
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Considerando que, à época de abertura do Processo Seletivo o Município contava com Médico do 

Trabalho no seu quadro de funcionários. No decorrer do período de inscrições o Médico do 

Trabalho pediu exoneração do cargo e não existe candidatos remanescentes ao cargo, aprovados 

em Concurso Público ou Processo Seletivo. 

Assim sendo, o Município necessita, para atender o disposto no edital n° 081/2020, da 

Contratação de Exames Admissionais Complementares para os cargos citados no segundo 

parágrafo: 

13.2.5.1Será realizado exame pré admissional, onde o médico examinador poderá pedir exames 

111 complementares, às custas do Município. 

13.2.5.2Na realização do exame admissional, o médico irá analisar clinicamente o candidato e também os 

laudos dos exames apresentados. 

13.2.5.30 candidato será eliminado do certame, caso, no exame admissional ficar constatado sua 

incapacidade laborativa, quer seja parcial ou total. 

Considerando os exames complementares que, conforme justificativa constante do Processo da 

Contratação de Exames Admissionais " Caso haja necessidade de exames complementares, 

segundo informações, de forma verbal, da Secretaria de Saúde, o Município possui exames 

licitados, portanto, não será necessário a sua contratação", informamos que o Município tem 

contratado os exames de Eletroencefalograma, Glicemia dede Jejum, Hemograma e Raio X 

Lombo-Sacra, portanto falta os exames de Acuidade visual para longe, Audiometria, 

Eletrocardiograma e Espirometria. 

Considerando que foram convocados 40 (quarenta) candidatos para fazerem os exames de 

aptidão para os cargos e que desses 40 (quarenta) convocados, somente alguns necessitem de 

exames complementares. 

Considerando que a Secretaria de Administração Municipal em acordo prévio com a Empresa que 

será contratada, deixou claro que os 40 (quarenta) exames solicitados são para atender uma 

possível demanda por exames complementares, que podem ser solicitados pelo médico emissor 

do ASO, o que pode gerar uma supressão no valor contratual superior a 25%, na qual a empresa 

concorda plenamente. 

Dada essa informação, a Secretaria de Administração informa que o Contrato poderá ser alterado, 

conforme  Art.  65 da Lei n° 8.666/93:  

"Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
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b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

§  lo  0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

U valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 

até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 

anterior, salvo: 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

É importante ressaltar ainda, a Decisão do Supremo Tribunal Federal de 30 de agosto de 2018, 

ADPF 324, RE 958252, que menciona o seguinte: 

I - "É licita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas 

distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a 

responsabilidade subsidiária da empresa contratante". 

Posto isso, justifica-se o Processo para a contratação dos referidos exames complementares, 

tendo em vista a convocação dos candidatos aprovados para assumirem os cargos constantes do 

Edital N° 081/2020. 

3 - DA MODALIDADE 

3.1 - Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8.666/93 é dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma s6 vez; 

4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

4.1 - 0 prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, conforme demanda solicitada 
pela Secretaria de Administração, conforme solicitação do Médico do Trabalho responsável pela 
emissão do ASO. 
4.2 - Os exames solicitados deverão ser agendados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar do encaminhamento feito pela Contratante e sua entrega à mesma deverá ocorrer no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do agendamento 
4.3 - A vigência do contrato será de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

Za'"` 
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4.4 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5- DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde  sera  encaminhada a Tesouraria da Prefeitura de 
Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 

U computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Administração — 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 
000 

6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 - Da Contratante: 

6.1.2 - Recebera objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 
6.1.7 - Encaminhar os candidatos/servidores, conforme solicitação do Médico do Trabalho 
responsável pelo ASO, informando nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou Registro 
Funcional e tipo de exame a ser realizado. 
6.1.8 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6.2 — Da Contratada: 

6.2.1. Realizar os exames complementares solicitados pelo Médico do Trabalho, responsável 
pela emissão do ASO. 
6.2.2. 0 Médico da contratada, deverá avaliar rigorosamente, através do exame solicitado, se o 
candidato/servidor esta compatível com as atribuições do cargo para o qual  sera  admitido, 
comunicando ao interessado a conclusão sobre o estado clinico do mesmo e o motivo que a 
determinou. 
6.2.3. 0 resultado dos exames complementares deverá ser encaminhado para a Contratante para 
ser repassado ao Médico do Trabalho responsável pelo ASO, para determinar se o candidato está 
apto ou não para assumir o cargo 

kTxa 
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6.2.4. Após a emissão do exame complementar ao ASO, a empresa contratada deverá enviar ao 
Município as fichas individuais e os demais documentos referentes aos exames realizados, para 
arquivo e controle. 
6.2.5. A contratada desempenhará os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua 
responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a 
realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente adequado, 
devendo manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços em 
perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos pela ANVISA e 
demais órgãos competentes, manter os aparelhos com a calibração exigida pelo INMETRO, na 
periodicidade determinada por esse órgão. 
6.2.6. Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos candidatos/servidores 
encaminhados pelo Município, nem estes poderão sofrer qualquer tipo de constrangimento. 

U 6.2.7. A Contratada deverá guardar total sigilo relativo aos exames durante e após a execução do 
contrato. 
6.2.8. A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços e 
emissão dos laudos. 
6.2.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 
6.3. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação, os documentos do processo de Licitação e 
especificações da CONTRATADA passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, 
independentemente de transcrição. 
§ 10 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Administração, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer débitos de natureza 

(..) trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 
6.4. Apresentar Certidão de Registro e Regularidade da empresa junto ao CRM/PR (Conselho 
Regional de Medicina do Paraná); 
6.5. Cumprir todas as condições especificadas no contrato; 
6.5.1. Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo em caso de 
emergência. Ou em situação excepcional, previamente autorizada pela contratante; 
6.5.2. Justificar a contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do contrato; 
6.5.3. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
6.5.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento/Contrato, em especial no que tange 
a regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional; 
6.5.5. Não realizar qualquer cobrança dos serviços aos usuários, servidores da Administração 
Municipal, a qualquer titulo; 
6.5.6. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceu vinculo 
empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
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trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em 
nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a CONTRATANTE; 
6.5.7. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos 
parâmetros estabelecidos na legislação especifica (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V); 
6.5.8. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos profissionais e 
aos usuários que vierem a ter acesso; 

7 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

L) 7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti, 
Secretaria de Administração. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Sr. 
Carlos Antônio Ansiliero (titular) e Sra. Jakeline Aparecida da Silva Caldato (suplente), estando 
sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

8- DA RESCISÃO 

8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
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do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

(L) CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

L) regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4- Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do Contrato. 

ee3C4'*`Crit* 
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12 - DA PESQUISA DE PREÇOS 

12.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi realizada 
pela servidora Rosangela Cavejon Sufiatti. 

Chopinzinho, 29 de Junho de 2020. 

frc -̂1` 
Rosangeia Cavejon sufiatti  

Secretária Municipal de Administração 



ORÇAMENTO DE EXAMES CLINICOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  

Empresa: BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA 

CNPJ / CPF: 16.403.029/0001-54 

Porte da Empresa: MICRO 

Endereço: Rua Antônio Vicente Duarte, 3999 sala06 

Nome do Responsável: Flávia Bernardes Assumpção 

Telefones para contato: (46) 3242 2137 

Local e data: Chopinzinho - PR .,1Ad .LAA_Lia  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) OU 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

01 40 Exames Exame clinico de Acuidade Visual para longe 20,00 800,00 

02 40 Exames Exame clinico de Audiometria 54,00 2160,00 

03 40 Exames Exame clinico de Eletrocardiograma 58,00 2320,00 

04 40 Exames Exame clinico de Espirometria 45,00 1800,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ R$ 7.080,00 

116.403.0291000i- 
ilatIARDES & 16%11

000  

VOA 

cmiriste.orollte,0:00092 •sokaAcenni 



ORÇAMENTO DE EXAMES CLINICOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Empresa:.Tavares e Troyan Ltda. 

CNPJ / CPF:.11.455.744/0001-17 

Porte da Empresa: ME 

Endereço: Sete de Setembro, 3835 — Centro. 

L) Nome do Responsável: Fábio André Tavares e Michely Troyan. 

Telefones para contato: 46-99901-1391 ( Fábio) 46-999011392 ( Michely) 

Local e data: Chopinzinho, 29 de Junho/2020. 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) OU 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

01 40 Exames Exame clinico de Acuidade Visual para longe 25,00 1.000,00 

02 40 Exames Exame clinico de Audiometria 60,00 2.400,00 

03 40 Exames Exame clinico de Eletrocardiograma 120,00 4.800,00 

04 40 Exames Exame clinico de Espirometria 80,00 3.200,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ R$ 11.400,00 • 

11.455.744/0001-1f 
Tavares & Troyan 

Ltda - ME 

mua Sete de Setembro, 3835 • 1° Andar • Centro 
85560-000 - CHOPINZINHO•PR 



I.edicina Ocupacional é obrigatória conforme LEI n.° 6.514 de 22/12/77  NR-7 /  NR-9 e LEI 9.732 de 11/12/98. 

Polimed 
4110.• 

Modicino do Trot.Iho  

PROPOSTA COMERCIAL N° 050/2020 

Pato Branco, 29 de Junho de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR 
At.: Neide Marindz CaMato / Rosan gela Cavejon Sufiatti 

prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  

ORÇAMENTO DE EXAMES CLINICOS PARA CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

1. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA. 

CNPJ: 00.975.647/0001-39 

Empresa de Pequeno Porte 

Inscrição estadual: ISENTA 

Endereço: Rua Itabira, 1371, centro 

Município: Pato Branco/PR 

Telefone: (46)21011800/(46)991013657 

Pessoa para contato: Daniel Resende  

E-mail:  licitacbocrh.com.br  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR TOTAL  
R$ 

01 40 Exames Exame clínico de Acuidade Visual para 

longe 

R$ 29,00 R$ 1.160,00 

02 40 Exames Exame clinico de Audiometria R$ 69,00 R$ 2.760,00 

03 40 Exames Exame clinico de Eletrocardiograma R$ 98,00 R$ 3.920,00 

04 40 Exames Exame clinico de Espirometria R$ 78,00 R$ 3.120,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 10.960,00 

Valor total da proposta: R$ 10.960,00(dez mil novecentos e sessenta reais). 

Polimed Medicina do Trabalho — Rua Itabira, 1371 - Andar —Centro 
Pato Branco/PR - 85501-047 — Telefone: (46) 2101 1800 — www.pmed.com.br  



M vlicina Ocupacional é obrigatória conforme LEI n.° 6.514 de 22/12/77  NR-7 /  NR-9 e LEI 9.732 de 11/12/98. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 29/08/2020. 

Pato Branco, 29 de Junho de 2020. 
DANIEL VINICIOS por DANIEL VINKK)5 
RESENDE:046007 RESENDE:04600759931 

59931 Dados: 2010.0630 
11:5203 -0300' 

Daniel Vinicios Resende 
Sócio Administrador 

APROVAÇÃO DA PROPOSTA 

Proposta aprovada por (nome completo):  

Assinatura: 

Data da aprovação: 

POLIMEDICI 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 
EM MEDICINA 
D:00975647000 
139 

Assinado de forma 
digital por POLIMEDICI 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM 
MEDICINA 
D:00975647000139 
Dados: 2020.06.30 
11:52:23 -0300' 

Polimed Medicina do Trabalho— Rua ltabira, 1371 - 2° Andar —Centro 
Pato Branco/PR - 85501-047 — Telefone: (46) 2101 1800— www.pmed.com.br  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 29/06/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

ADMISSIONAIS COMPLEMENTARES PARA CANDIDATOS APROVADOS EM TESTE 

SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO MUNICIPAL. 

Recebido a solicitação da Secretaria de Administração para Contratação de Empresa 

Habilitada para Realização de Exames Admissionais Complementares: Exame clinico de 

Acuidade visual para longe; Exame clinico de Audiometria; Exame clinico de eletrocardiograma e 

Exame clinico de Espirometria, para Candidatos Aprovados em Teste Seletivo Simplificado 

Público Municipal, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 



LUCIANI M 
Fin nsjiirb 

0 CENCI 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

\-77- 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 29/06/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS 
COMPLEMENTARES PARA CANDIDATOS APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO PÚBLICO MUNICIPAL. 

VALOR R$ 7.080,00 

Em atenção á solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 
orçamentária para o exercício de 2020, conforme Lei 3.797/2019 - LOA, conforme dotação abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) F: 000 

Atenciosamente, 

RODRIG100 
Contabilidade 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 29/06/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES ADMISSIONAIS COMPLEMENTARES PARA CANDIDATOS APROVADOS EM 
TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO MUNICIPAL 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á Contratação de Empresa 
Habilitada para Realização de Exames Admissionais Complementares para Candidatos 
Aprovados em Teste Seletivo Simplificado Público Municipal, constante no Termo de Referência, 
temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja 
realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

4. 
Josiane schen 

Presidente da Comissão ,e rnanente de Licitações 
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Contrato Social 
BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA 

Flávia Rernardes Assumpção. brasileira. maior. nutricionista CRN n° 7693/PR, casada em 
regime  Partial  de Comunhão de Bens, filha de icentina Bernardes, nascida no dia 20 de Maio de 
1972. na Cidade de ValençaIRJ. portadora do RCi 13.147.71 1-2/PR e CPI: 036.687.916-27, residente e 
domiciliada na Av. XV de Novembro, a' 3788. Apto 01 -- CEP 85560-000 Chopinzinho, Estado do  

Parana  

Ronaldo Novoa Assumpção. brasileiro, maior. medico CRM n 22055/PR, casado em regime 
de Comunhão Parcial de Bens. rilho de Regina{do Franco Assumpção e Tvlarilena Novoa Assiunpi,:ão. 
nascido no dia 24 de Outubro de 1976. na Cidade de SantosiSP. portador do RG n° 26.890.147-8iSP e 
CPF 276.694.128-28, residente e domiciliado Av. XV de Novembro, n" 3788. Apto 01 - CEP 85560-
000 --Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo. 
Clausula 111 - A sociedade gira sob a denominação social de RERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA 
e teri sede e foro na Cidade de Chopinzinho. Estado do  Parana,  na Av. XV de Novembro, n° 4.374. 
Sala 08. Centro - CEP 85560-000. 

Clausula 2* - A sociedade terá  pot  objeto social Prestação de Serviços Médicos, Consultas Médicas 
e Nutricionais. 

Clausula 3'- A sociedade iniciará suas atividades em 03 de Julho de 2012. e seu prazo de duração 
indeterminado. 

Do Capital Social e Quotas. 
Clausula - 0 capital social é de R$ 15.000.00 (quinze mil reais) divididos em quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada unia, integralirado em moeda corrente nacional, distribuído 
da seguinte forma: 

a) Sócia Flávia Ilernardes Assumpção R$ 10.000.00 (dez mil  midst.  sendo que a 
integralização se dará neste ato em moeda corrente nacional. 

b) Sócio Ronaldo Novoa Assumpção RS 5.000,00 (cinco mil reais). sendo que a 
integralização se dará neste ato em moeda corrente nacional. 

Cláusula 5* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas. sendo 
que todas respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. 

Da Administração da Sociedade e sua Remuneração. 
Cláusula 6' - A sociedade e administrada, pela sócia Flávia Bernardes Assumpção. que a 
representará ativa e passivamente. judicial e extrajudicialmente. com  os poderes e atribuições de 
praticar todos e quaisquer atos relativos e vinculados a sociedade, sendo vedado o uso da firma social 
em avais, fianças ou aceites  dc  favores a terceiros. estranhos aos objetiv os sociais, sob pena de 
nulidade. 

6.1 -- 0 uso da firma social C privativo da administradora nos poderes a ela conferidos. 
(,.2 - A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de administrador, um não 

sócio, desde que deliberado em reunião kii•  stick's  com a aprovação nminime caso o capital não esteja 
iiitegralizado c de dois terços no mininitl ap6s a total integraiiiaefto. mediante termo de posse lavrado 
do Livro de Atas e registrado no órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias. 

6.3 - O administrador  fiat)  sOcio quando nomeado conforme descrito no parágrafo anterior, 
após decurso de prazo do mandato, cessa-se o exereicio de seu cargo. sendo necessária para sua 
recondução. uma nova nomeação. 

6.3 Quando houver administrador não sócio. o mesmo poderá ser destituido do Cargo a 
qualquer tempo. por deliberação dos sócios. independentemente de justificativa. 

ll. 01.'03 
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Contrato Social 
BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA 

Cláusula r - Os sócio s poderão de v  ()mum  acordo estabelecer uma retirada mensal a titulo de -prti- 

labore-, respeitando as limitações legais vigentes. 
Do Balanço, Resultado e sua Distribuição. 

Cláusula - O exereicio social encerra-se anualmente em 3 I de dezembro, quando será procedida a 
elaboração do invent:trio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. 

8.1 - A sociedade podera a qualquer tempo. levantar balanços intermediários no decorrer do 

exercício. 

Cláusula - Os lucros e as perdas são: rateados. distribuídos ou suportados pelos sócios na 

proporcionalidade das quotas de capital de cada um. ou ainda levados para contas especiais, para 
futuro aproveitamento ou amortização. 

9.1 - Para a Distribuição de lueros, a sociedade poderá realizar balanços intermediários no 
decorrer do exercício. 

Da Resolução da Sociedade em Relação a um Sócio. 
Cliusula 10 - 0 falecimento. a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação, não dissolverão a 
sociedade. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade continuará  coin  

os herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sécios remanescentes os aceitarem, caso contrario os 
haveres do falecido serio pagos ao(s) herdeiro(s). sucessores ou ao incapaz em 6 (seis) prestações 
mensais, iguais e sucessivas. corrigidas monetariamente, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o 

evento, prazo este,  maxim°  para a opção pelo ingresso na sociedade. Em caso de retirada, os 
haveres da(s) sécia(s) retirante(s) serão apurados cm balanço especial e pagos ao(s) mesmo(s) nas 
condições acima. 

Da Dissolução da Sociedade 
Cláusula 11' - A sociedade poderá ser dissolv ida a qualquer tempo por deliberação dos sécios com 
representatividade de no  minim'  - • tres quartos) do capital social. 

11.1 A sociedade  node; dissolv er por força da lei, quando ocorrer alguma das hipóteses 

previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de 1.ci  it..  10.406.2002 

Da ( 'essiio e Transferencia de Quotas 

Cláusula ir - Os sécios podem ceder ou transferir no todo ou em parte suas quotas a outro(s) 

socio(s), independentemente de anuência  dots)  kbutro(s). ou a terceiros se não houver oposição de 
titulares de mais de um quarto do capital social. 

Cláusula 13° - 0 sócio que quiser se retirar da sociedade devera cientificar ao(s) outro(st e a 
sociedade, a sua intenção, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias e por escrito. 

Das Deliberações Sociais 
Cláusula l4" - As deliberações sociais serão tomadas de acordo  coin  o estabelecido 005 artigos 1.071 
e 1,076 da Lei 10.406/2002. 

Da Isenção C.'riminal 
Cláusula 15 - A administradora declara sob as penas da Lei, que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade por lei especial. em virtude de condenação criminal.  on  por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que Vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por 
Crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.  colic  ussão. peculato ou Contra a economia 
popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrOteia, contra as 
relações de consumo, fe pública ou a propriedade.  

Hs. 0203 
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Contrato Social 
BERNARDES & ASSUMFÇÃO LTDA 

Das Disposições Gerais 
Cláusula lie A sociedade podera a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependincia. 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e que sejam estas identificadas. 

- Da Eleigio do Foro .luridko 
Cláusula 17 - Fica eleito o foro da Comarca de Chopintinho. Estado do Paranii, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio 
para qualquer das partes. 

E. estando os sócios justos e contratados. assinam este instrumento em 3 (tre•s) vias de igual 
teor e forma. 

Chopinzinho. 02 de Julho de 2012. 

Testerminha,, 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 
CERTITICO REGISTO  
SOS  NOME R0 : : . 
ProlocoM: 12/48718' -0. DE 03/07/2012674—."..  

SEBAST/ADMOTTA 
SECRETARIO GERAL. 
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BERNARDES & ASSUIVIKAO LIDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPI N° 16.403_029/0001 - 54 
NIRt. 41207384472 FLA. 01/02 

t. A t!!,", BF  FiNARDE ASsuNWCA.O. 

k-TRIN , . peto regrmeie ce-nurihao parcial de bens, 

nacicla  err  20/05/1977,  fiat;  : ;i: valeoça, E,,rarie do Re de Janeiro, residente 

domiciliada na Avenida XV de r:ovembrd. Ne Apartamento 01, Centro, na cidade 

de Chopmzinho, Estado do ParrolA, CEP 855604X)0 pwiadorado RG IV 13 147 711- 2. 

SSP/PR e CPF nq 036 6R7,916.2.' RONALDO NOVOA ASSUMPÇÃO, brasileiro. maior, 
medico CRM 22.0S5fPR, casark: ceto 'm c - parr :al  de ber.s, nascido em 

24/10/19)6 nat.,:rAl Sst  ado  ;142 SZto ç' ;ter'. e o  
AveiJido  YV Lent: !"1» 
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855fI0 000 CO'n *: I • .!' ' f/e.' / • 

NIRE z41207":,¡•4, ; * • • rr;•• eiro altnraçac oe  VP'  .!O ao•cial 

arquivada sob n 2013451529u 0.-0 t..6,4)6:!;,:A - attc.rrar icu contrate 

e prirneira alteraçao de Cont-rc soriat 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SOCIEDADE. 
da que era Avenida V de novembro. rrf' 

4361, Sala 08, Centrc.. qado fiQ  Far  ar,a passa a ser: Rua tisrluntaric -• 

Parria n'.,‘ 3949;  Sala 01, Ce; ,7s. ":::•11(i," •• 31,•;-•  (FP  85'360- 00C 

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONDIÇA0  OE  NIICREMPRESA 
;J' .. • .4 • .Z0 ...,10;4(# 411 COndly)C. 

7.1-tiCtç't:':1/1).!•.-........i.....4jtlf.r • .•••ept,.. • - -, 41, -w Klf tr.; 
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V s. • • .,i.• . 
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FIA VIA BERNARDES ASSUMPC.;'.0 

BFRNARDES & ASSUMKAO LIDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNP1 N9  16.403.029/0001 - 54 

IVIRE. 4120738447' FLA. 02/02  

CLAUSULA QUARTA -- DO F()I2() 
t r,, h Estad.- 

Parana, para o exercicst.., e t :4; 

aiteraç5o contratuai. 

E, pr  est-.:.•!r .•.trt: .•• .r.Irattados, lacirarn estc: 
instturnento ern vi pi unica, 1.10 •.,f:ada jontar-,,e_w•- dual.  testemunha  

TESTEMUNHAS: 
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'WIZ CARL ØS FtEtEtE-IRA 

RG-  3.511.'181-3 SSP/PR 

CPF 545.891.779-00 

 

PAULO CESAR 8ERTELLA 

RG: 5.112.336-8 SSP/PR 

CPF 814.421.739-04 

 

M.:TA CONERCIAL DO ESTADO DO PAIA SEDE 

TERT:PIC0 0 REGISTRO  EH  27,04/2016 09 02 SOB N-  20162387445 
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CURITIBA. 27/04/20I6 
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BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CNN  Ne 16.403.029/0001 - 54 

NIRE: 41207384472 FLA. 01/02 

FLAVIA BERNARDES ASSUMPÇÃO, brasileira, maior, 

nutricionista CRN n9  7693/PR„ casada pelo regime de comunhão  partial  de bens, 

nascida em: 20/05/1972, natural de: Valença, Estado do Rio de Janeiro, 'residente e 
domiciliada ria Avenida XV de novembro, N9  3788, Apartamento 01, Centro, na cidade 

de Chopinzinho, Estado do  Parana.  CEP. 85560-000, portadora do RG W' 13 147. 71.1-2, 

SSP/PR, emitida em 25/10/2010 e CPF ni"! 036.687.916-27 e RONALDO NOVOA 

ASSUMPÇÃO, brasileiro, maior, medico CRNI 22.055/PR, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1976;  natural de Santos. Estado de São 
Paulo. residente e domiciliado na Avenida XV de 'novembro, N9 3788, Apartamento 01, 
Centro, na cidade ce Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP. 85560-000 portador do RG 
n9 26.890.147-8, SSP/SP, emitida em 05/06/1996 e CF n9  276.694.128-28. 

Socios componentes da  stir_  scriade empresana limitarla que gira 
sob o nome empresarial de BERNARDES & ASSUMPÇÃO LIDA - ME.  corn sack?  na Rua 
Voluntários da Pátria, n9 3949, saia 01, Centro, Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP-
85560-000. Com  contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do  Parana,  
sob NIRE: 41207384472, em 03/07/2012, primeira alteração de contrato social 
arquivada sob n! 20134513290, em 06/08/2013 e segunda alteração de contrato social 
arquivada sob ne 20162387695, em 21/04/2016. Resolvem alterar seu contrato social 
e alterações contratuais, conforme clausulas a seguir • 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SOCIEDADE. 

O ennereço ia socJedade que era Rua Voluntarios da Pátria. n9 
3949, Sala 01, Centro, Chopininl-io, Estado .do  Parana.  CEP 85560-000, passa a ser: 
Avenida XV de novembro. nv 4257. Sala 02, Centro, Chopmzinho, Estado do  Parana,  
CEP: 85560.000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CLAUSULAS NÃO ALTERADAS. 

Permanecea inaiteradas as  denials  clausulas vigentes do 
contrato sociai e posteriores aiteraOes corrratuais, que não colidir  corn  as disposições 
da presente alteração cont  rat  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORO. 

Fica eleito o fora da comarca de Chopinzinho. Estado do  
Parana,  para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta 
alteração contratual. 

    

JUNTA COMERCLAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO  EN  21;10/2016 14:06 SOB N-  20165138807, 
PROTOCOLO 165138801 DE 21 /10/2016. CÓDIGO DE vrturiCAçAo 
11602227424 VIM, 412073844/2 
BERNARDES s ASSUMPOAO LTDA - ME 

Fxbe:rtad Bogus 
SECRE:ARIA-0ERA4  

CURITIBA,  21/10/2016 
wwv.empresafacll pr gov.br  

8,04-IACO*41,ECIAL ' 
00 5A.110.40. 
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TESTEMUNHAS: 

23 22 

BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA - ME 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CNN  Ne 16.403.029/0001 - 54 
NIRE: 41207384472 FLA. 02/02 

E. por estarem assim justos e contratados, lavram este 

instrumento, em via única, que  sera  assinada juntamente com duas testemunhas. 

Chopinzinho - Pr, 18 de agosto de 2016. 

PAULO CESAR BERTELLA WIZCARSFEIREIRA 
RG: 5.112.336-8 SSP/PR RG: 3.511.181-3 SSP/PR 

CPF 814.421.739-04 CPF 545.891.779-00 

JUNTA CONERCIAL DO ESTADO DO PARANA - EZDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO CM 21/10/2016 1406 SOB 24' 2016513880/ 
PROTOCOLO; 165136807 DE 21/10/2016. CODIGO DE murre6C.60: 
11602227428. Ulam: 41207384472. 
BERNARDES Assams.00 LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
sECRETARIA-GERAL 

CuRITIBA. 21/10/2016 
www mapresetacil.pc.gov  br 
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BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA - ME 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 16.403.029/000) - 54 
NIRE: 41207384472 

Página 01/02 

FLAVIA BERNARDES ASSUMPÇÃO, brasika. maior, nutricionista CRN 

7693/PR, casada pelo regime de comunhão  partial  de bens nascida em: 20/05/1972, natura: 

de: Valença, Estado do Rio de Janeiro, residente e dorreciliada na Avenida XV de novembro, 

3788. Apartamento 01, Centro, na cidade de Chqpirizinho,.Fr.ado do  Parana,  CEP: 85560-000, 

partadoia o RG ri* 13.147.711-2, SSP/PR, emitida em 251'1012010 e CPF n 036.687.916-27 e 

RONALDO NOVOA ASSUMPÇÃO, brastleiro, maior, medico (AM 22,055/PR, casado pelo 

regime de comunhio parciai de bens, nascido em 24/1011976. naturalide Santos, Estado de 

P.30t0.  residente e  domiciliado ni Avemda xv de ricpve?.nbro, N' 3788, Apartamento 0. 

Centro, na cidade do Chop.riznho Estado do Para-a ÇE D  FÇ560-000 portad.ar. do RG 

26 840.147.8, SSP/SP, emitida  ern  05/06j1q95 e c vF n'  

Socios componentes da sociedade empresaria limitada que gira  son  o norne 

empresarial do' BERNARDES & ASSUMPÇÃO LIDA -- M. sede r:a Avenida XV Je 

Novernbto, nt/  4257. Sala 02, Centro. Chopinzinho, Estado Parana,  CEP .  85560-000. Com  

contato cera Irquivado•na Junta Comercial do Estado do  Parana.  sob NIRE: 41207384472. 

em 03/07/20/2. primeira alteração de contrato social arçurvarla sob n' 201?4S13290,  ern  

06108/2013, segunda alteração de -.-,antrato social arquivada  sot  n" 201673.87695. em 

27/04/2016 e terceira alteração de contrato social arquivada sob n9  20165138807  err  

21/1012016. Resolvem alterar seu contrato social e alteraybes contratuais, conforme cláusulas 

a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto sociai a Prestao de Serviços Mésitcos. Consultas 

fsitediras e Nistricioniis:  em virtude da presente aite,a0o passa a ser: Prestação de Serviços na 

Medicina do Trabalho, Audiometria, Espirometria, Eletroencefalograma, Eletrocardiograma, 

Exames Laboratoriais, Consultas Medicas e Nutricionats  ern  Geral. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ENDEREÇO. ‘.\\ 

A sede da sociedade que era na Arentca NoN,er-tarr: ne 4257. Saa ;12. \ 

Certro, Criopinzwh, tstaic uc Paraaa, CEP 

passa a ser na Rua Vicente  Duane,  ne 3999, sala 06 do editicio  Lugano,  Centro, Chopinzinho. 

Estado do  Parana.  

1 

CiETITECO O IGISTWO EN l/G.1/2014 1032 SOB ge 101825,4726. 
EROTOCOLO: 1E29-'4724 1)-  1W.J4/:ole cóDice DE VERIFICACAC, 
1180238959D. Wet: 414L:'!jti.V!  
EMANARDES  4 ASSUNP7E0  

Libezzad 
stekETAik:A-otRAL 

vue.empresarac3.p9,5y Le 

vi.114414. 1.ete det;vslont,s. se cptesso tcj. s.s.teitz 4 -:ompren.-4-0, is stis W.,LeAt-ICLdhdit  AOS  /1.11:4!1t1.0* pertAi 
3nfoxmand sous respeccivoc cad:2s%; As verielzaçao 



1.14via Bernardes AssumdçSo 

TESTEMUNHAS:  

Yanka Margreiter 

BERNARDES & ASSUNIPÇÃO LTDA — ME 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CNN:  16.403.029/0001-54 

NIRE: 41207384472 

Página 02/02 

CLAUSULA TERCEIRA —  OAS  CLAUSULAS NÃO ALTERADAS. 
Permanecem maiteradas as demais cláusulas vigentes do contrato socia e 

00steriores alterações contratuais. que riSci colic/tr  corn  as disoosições da presente alteração 

conttatua,  

CLAUSULA QUARTA — DAS CLAUSULAS NÃO ALTERADAS. 
Fica eleito o foro da comarca de Chopintiatio. Estado do  Parana,  para o 

exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta attera0o contratual. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em via 

(Mica, que  sera  assinada juntamente  corn  duas testemunhas. 

Chopintinho, 03 de maio de 2018 

no.1140n-01  
• ' 

4X 
 11 

)4.1 
<

1
.57) 

-tody,-40‹,49  
,  

Ronaldo Novoa AssumpOitr  

11111111111111. 411111111111 
• 

CERTIFICO  O RECISTRO EN 19/06/2018 1051 COB S' 20182976716. 
PROTOcOLO, 182976715 OT 12/06/2014 cdoma DE VERIFICACAO: 
12802389690. S2RE: 41207384471 
DERSARDESi. ASSUMPQA0 LTaA -  SI  

Libertsd flogue 
EXCRETXRIA-CERAL  

CURITIBA.  19/06/2016 
• www.sepreamiscil.pr.gas.br  

A val.:dad* deste documorto. re i5prese0. lice suleico S comprosec&o de  sua  auCenticilads nos  respectivas  portals. Trformando KOMS  respectivos  cddigcs le sec:tic:10o 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 5 RFB a s Ja 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO  Dr  INSCRIÇAO 
16.403.029/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA  Dr  ABERTLRA 
03/07/2012 

NOME EMPRESARIAL 
BERNARDES ti ASSUMPCAO LTDA 

TITULO CO ESTABELECIMENTO (NOME DE  FAN  tAStA) 
PRO-SAUDE MEDICINA DO TRABALHO 

PORTE 
ME 

CODIO0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMIC,A PRINCIPAL 
86.30-5-99 -  Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇA0  OAS  ATIVIDADES ECONOM1CAS SECUNDARIAS 
86.40-2-02 - Laborat6rios clinicos 
86.40-2-08 - Serviços de diagnostico por registro gráfico -  ECG, EEG  e outros exames análogos 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUA  ANTONIO  VICENTE DUARTE 

NUMERO 
3999 

COPIEI FMENTO 
SALA 06 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO  
CHOPINZINHO 

UP  
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
ADRIMARGREITER(§HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 8801-1761  

EN It  1-EIJERAIlv0 RESPONSAVEL IEFR, 
 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA  SIT  DAÇA0 CADASTRAI 
03/07/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/06/2020 às 16:55:11 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

4: CONSULTAR OSA VOLTAR ja IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  aqil. 

Passo a  passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros ServislIDI 



01/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 16.403.029/0001-54 

Razão SOCiai:BERNARDES E ASSUMPCAO LTDA 

Endereço: AV  XV DE NOVEMBRO 4374 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/06/2020 a 22/07/2020  

Certificação Número: 2020062304083601155983 

Informação obtida em 01/07/2020 07:56:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA 
CNPJ: 16.403.029/0001-54  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Interr et, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:51:44 do dia 17/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/12/2020. 
Código de controle da certidão: C64D.5A1D.1F7E.1BAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTTCA DO TRA17,,ALT.in 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.403.029/0001-54 
Certidão n°: 15088034/2020 
Expedição: 30/06/2020, As 16:54:38 
Validade: 26/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.403.029/0001-54, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
37?  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022175619-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.403.029/0001-54 
Nome: CNPJ NA() CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (30/06/2020 16:55:35) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kuppel, 381 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 ,1".44 ON  

3,p 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  190770 
Nome • BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA- ME 
CPF/CNPJ • 16.403.029/0001-54 
Endereço • RUA  ANTONIO  VICENTE DUARTE 
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  3999  

410 FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelcs 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritcs 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a periodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 30/06/2020. 
Alida ate 60 dias após a data de emissão desta. 

Ano/Numero da certidão • 2020/4074 
Código de autenticidade da certidão: 804680216804680 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 30 de Junho de 2020. 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento CNPJ v Número documento 

Nome 

16403029000154  

30/06/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

Consulta de Impedidos de Licitar 

 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pmquisar 

41ENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 16403029000154! 

https://servicos.tce.pr.gov.brAcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



01/07/2020 Detalhamento d anti-es Vigentes - Cadastro de Empresas Inidêneas e Suspe#bs - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNN: 16403029000154 

LIMPAR 

Data da consulta: 01/07/2020 07:51:59 

Data da última atualização: 30/06/2020 18:00:06 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 
QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=164030290001548,colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCneaCnome... 1/1 



4 1 
mprobidade Administrativa e Inelegibilidade f 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/06/2020 as 17:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 16.403.029/0001-54. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tse.ius.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EFB.9ACF.EEE2.3471 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbluade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 30/06/2020 as 17:04:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



o  
PRÓ. 
SADEc 
Medicinada Trabatha 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A 
LICITANTE Nik0 EST/6k INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  
9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A BERNARDES & ASSUMPÇA0 LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

16.403.029/0001-54, com sede à Rua Antônio Vicente Duarte. n° 3999 sala 06. 

no Município de Chopinzinho. Estado de  Parana,  CEP 85560-000, neste ato 

representada pelo Sr(a) Flavia Bernardes Assumpção, portador(a) da carteira 

de identidade RG n° 13147711-2 e inscrito(a) no CPF sob n° 036.687.916-27, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 

linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades 

e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função 

gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que 

tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 

encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações contidas nesta Declaração, (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 

do STF. Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 

Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível).  

PRO  SAUDE Medicina do Trabalho 

Rua Antônio Vicente Duarte. n°3999. sala 06, bairro centro, na cidade de Chopinzinho. Estado do  Parana  



PRO 
SAUDE. C) 

4 9' 
4 "3 

Mediciraa do Trabatho  

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatorio sob a modalidade  n° . instaurada pelo 

Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou . responsáveis 

técnicos ou legais da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto 

no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho 16 de junho de 2020. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário 
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas rONPJ. 

-4,t<ety.0)4(.1-L-Tri•ec?Z' 

9 6.403.029/0001 -5Z;  
BERNARDES &ASSUMPOO 

LIDA 
Rua Anbnio Vicente Wale, 3009 -  Saia  06 - Centro 
L 5.560-000 Chophtinho - PR 

PRO  SAÚDE Medicina do Trabalho 

Rua António Vicente Duarte. n°3999. sala 06. bairro centro, na cidade de Chopinzinho. Estado do  Parana  



o 

-••••••• 

PRO.
SADE 
Niedicirtado Trabatho 

Parentesco: 

Grau Linha Reta 
Ascendente 

Linha Reta 
Descendente 

Linha Colateral 

1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irma() (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta 
Ascendente 

Linha 
Descendente 

Reta Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mae do (a) 
Sogro (a) 

Filhos (as) 
Enteado (a) 

do (a) Cunhado (a) — Irmão 
(a) do Cônjuge 

30  Avô (6) do (a) Sogro 
(a) 

Netos (as) 
Enteado (a) 

do (a) Sobrinho (a)/tio (a) do 
Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanq uineos: 

Grau 
Linha Reta 
Ascendente 

Linha Reta 
Descendente 

Linha Colateral 

10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mae do (a) 
Padastro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto 
(a) 

Cunhado (a) — . Cônjuge do (a) irmão 
(A) 

30 Avô (6) do (a) 
Padastro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto 
(a) 

Cônjuge do (a) 
Sobrinho (a)/Tio (a)  

PRO  SAÚDE Medicina do Trabalho 

Rua Antbnio Vicente Duarte, n°3999. sala 06, bairro centro, na cidade de Chopinzinho. Estado do  Parana  



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

3.003/2020 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de serviços, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 30 de junho de 2020. 

ni Scolaro 
Prefeito 

AUTORIZAÇÃO 

4 3 C. 

Munidpio de Chopintinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 156/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Administração em sua solicitação protocolada sob o Memorando n° 
3.003/2020 requer a Contratação de Empresa para Realização de Exames Admissionais 
Complementares, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: BERNARDES & ASSUMPÇÂO LIDA 
Endereço: Rua Antonio Vicente Duarte, n° 3999, Sala 06, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 16.403.029/0001-54 
Representante Legal: Flávia Bemardes Assumpção 
CPF: 036.687.916-27 RG: 13.147.711-2 SSP/PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da me hor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, n o caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradc res. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administraç5o Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma ,D limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais, portanto 
dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — 0 prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, conforme demanda solicitada 
pela Secretaria de Administração, conforme solicitação do Medico do Trabalho responsável 
pela emissão do ASO. 

6.3 — Os exames solicitados deverão ser agendados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar do encaminhamento feito pela Contratante e sua entrega à mesma deverá ocorrer no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do agendamento. 

6.4 — A vigência do contrato será de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.5 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da 
nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Administração será encaminhada à Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

7.3 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Administração — 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 
000 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Administração. 

8.2 — A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti - 
Secretaria de Administração. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Servidor 
Senhor Carlos Antônio Ansiliero (titular) e da Senhora Jakeline Aparecida da Silva Caldato 
(suplente), estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor  dc  Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário 
oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processc originário 
de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 

9.1.2 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido. 

9.1.3 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
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9.1.4 — Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.5 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

9.1.6 — Encaminhar os candidatos/servidores, conforme solicitação do Médico do Trabalho 
responsável pelo ASO, informando nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou 
Registro Funcional e tipo de exame a ser realizado. 

9.1.7 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — Realizar os exames complementares solicitados pelo Médico do Trabalho, responsável 
pela emissão do ASO. 

9.2.2 — 0 Médico da contratada, deverá avaliar rigorosamente, através do exame solicitado, se 
o candidato/servidor está compatível com as atribuições do cargo para o qual será admitido, 
comunicando ao interessado a conclusão sobre o estado clinico do mesmo e o motivo que a 
determinou. 

9.2.3 — 0 resultado dos exames complementares deverá ser encaminhado para a Contratante 
para ser repassado ao Médico do Trabalho responsável pelo ASO, para determinar se o 
candidato esta apto ou não para assumir o cargo. 

9.2.4 — Após a emissão do exame complementar ao ASO, a empresa contratada deverá enviar 
ao Município as fichas individuais e os demais documentos referentes aos exames realizados, 
para arquivo e controle. 

9.2.5 — A contratada desempenhará os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua 
responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para 
a realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente 
adequado, devendo manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços em perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos 
pela ANVISA e demais órgãos competentes, manter os aparelhos com a calibração exigida 
pelo INMETRO, na periodicidade determinada por esse órgão. 

9.2.6 — Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos 
candidatos/servidores encaminhados pelo Município, nem estes poderão sofrer qualquer tipo 
de constrangimento. 

9.2.7 — A Contratada deverá guardar total sigilo relativo aos exames durante e após a execução 
do contrato. 
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9.2.8 — A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços e 
emissão dos laudos. 

9.2.9 — Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

9.2.10 — CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação, os documentos do processo de Licitação e 
especificações da CONTRATADA passam a fazer parte integrante do presente Termo de 
Contrato, independentemente de transcrição. 

9.2.11 — A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Administração, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
Contrato. 

9.2.12 — A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer cébitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

9.2.13 — Apresentar Certidão de Registro e Regularidade da empresa junto ao CRM/PR 
(Conselho Regional de Medicina do  Parana).  

9.2.14 — Cumprir todas as condições especificadas no contrato. 

9.2.15 — Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo em caso de 
emergência. Ou em situação excepcional, previamente autorizada pela contratante. 

9.2.16 — Justificar a contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 
dos serviços, objeto do contrato. 

9.2.17 — Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais cpe devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 

9.2.18 — Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação 
de serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento/Contrato, em especial no que 
tange a regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional. 

9.2.19 — Não realizar qualquer cobrança dos serviços aos usuários, servidores da 
Administração Municipal, a qualquer titulo. 
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9.2.20 — Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceu vinculo 
empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em 
nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a CONTRATANTE. 

9.2.21 — Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e 
nos parâmetros estabelecidos na legislação especifica (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  
8°, V). 

9.2.22 — Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos profissionais 
e aos usuários que vierem a ter acesso. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar ca data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 
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10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais d spositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem aparados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.366/93. 

XII — DAS PENALIDADES 
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12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valoras, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a acoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

O multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

; 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens antelores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretario Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem aparados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
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12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditóriD e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contra:o. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo da impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Cont,ato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA cpncorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 
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XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 

•  



• 

53
T 

 
• "A;)( 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  
UNIT. TOTAL  

R$ R$ 

01 40 

U
ni

da
de

  Exame Clinico Admissional Complementar - 
Acuidade Visual para longe. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

20,00 800,00 

02 40 

un
id

ad
e  

Exame Clinico Admissional Complementar - 
Audiometria. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

54,00 2.160,00 

03 40 

U
ni

da
de

  Exame Clinico Admissional Complementar 
Eletrocardiograma. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

58,00 2.320,00 

04 40 

U
ni

da
de

  Exame Clinico Admissional Complementar 
Espirometria. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

45,00 1.800,00 

Total da Pesquisa de Mercado R$ 7.080,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Mi9uel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Antonio Vicente Duarte, n° 3999, Sala 06, Bairro Centro, no Município de 
Chopinzinho - Paraná, CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 16.403.029/0001-54, telefone (46) 
3242-2137, neste ato representado pela Senhora Flávia Bernardes Assumpção, portador do CPF 
036.687.916-27 e do RG 13.147.711-2 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, 
Processo Licitatório n° 156/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  
UNIT.  

R$ 
TOTAL 

 R$ 

01 40 

U
ni

da
de

  

Exame Clinico Admissional Complementar - 
Acuidade Visual para longe. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

20,00 800,00 

02 40 

un
id

ad
e  

Exame Clinico Admissional Complementar - 
Audiometria. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

54,00 2.160,00 

03 40 

U
ni

da
de

  Exame Clinico Admissional Complementar 
Eletrocardiograma. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

58,00 2.320,00 

04 40 

U
ni

da
de

  Exame Clinico Admissional Complementar 
Espirometria. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

45,00 1.800,00 

Total da Pesquisa de Mercado R$ 7.080,00 

1 
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CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Clausula Primeira, a importância total de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Administração  sera  encaminhada a Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

2.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Administração — 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 000 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 06 (seis) meses, conforme  demands  solicitada 
pela Secretaria de Administração, conforme solicitação do Medico do Trabalho responsável pela 
emissão do ASO. 

4.2. Os exames solicitados deverão ser agendados no prazo máximo de 3 (três) dias Citeis a 
contar do encaminhamento feito pela Contratante e sua entrega à mesma deverá ocorrer no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias Citeis a contar do agendamento. 

4.2. A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acoto com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 156/2020 — Dispensa de Licitação n° 

/2020, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
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5.1.3. Realizar os exames complementares solicitados pelo Médico do Trabalho, responsável pela 
emissão do ASO. 

5.1.4. 0 Medico da contratada, devera avaliar rigorosamente, através do exame solicitado, se o 
candidato/servidor esta compatível com as atribuições do cargo para o qual  sera  admitido, 
comunicando ao interessado a conclusão sobre o estado clinico do mesmo e o motivo que a 
determinou. 

5.1.5. 0 resultado dos exames complementares deverá ser encaminhado para a Contratante para 
ser repassado ao Médico do Trabalho responsável pelo ASO, para determinar se o candidato esta 
apto ou não para assumir o cargo. 

5.1.6. Após a emissão do exame complementar ao ASO, a empresa contratada deverá enviar ao 
Município as fichas individuais e os demais documentos referentes aos exames realizados, para 
arquivo e controle. 

5.1.7. A contratada desempenhara os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua 
responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a 
realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente adequado, 
devendo manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços em 
perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos pela ANVISA e 
demais órgãos competentes, manter os aparelhos com a calibração exigida pelo METRO, na 
periodicidade determinada por esse órgão. 

5.1.8. Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos candidatos/servidores 
encaminhados pelo Município, nem estes poderão sofrer qualquer tipo de constrangime to. 

5.1.9. A Contratada deverá guardar total sigilo relativo aos exames durante e após a execução do 
contrato. 

5.1.10. A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços e 
emissão dos laudos. 

5.1.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

5.1.12. CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação, os documentos do processo de Licitação e 
especificações da CONTRATADA passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, 
independentemente de transcrição. 

5.1.13. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Administração, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.14. A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

3 
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5.1.15. Apresentar Certidão de Registro e Regularidade da empresa junto ao CRM/PR (Conselho 
Regional de Medicina do  Parana).  

5.1.16. Cumprir todas as condições especificadas no contrato. 

5.1.17. Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo em caso de 
emergência. Ou em situação excepcional, previamente autorizada pela contratante. 

5.1.18. Justificar a contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do contrato. 

5.1.19. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato. 

5.1.20. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento/Contrato, em especial no que tange 
a regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional. 

5.1.21. Não realizar qualquer cobrança dos serviços aos usuários, servidores da Administração 
Municipal, a qualquer titulo. 

5.1.22. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceu vinculo 
empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive o:s encargos 
trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em 
nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a CONTRATANTE. 

5.1.23. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos 
parâmetros estabelecidos na legislação especifica (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V). 

5.1.24. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos prolssionais e 
aos usuários que vierem a ter acesso. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 

5.2.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.4. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento  dc  objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.6. Encaminhar os candidatos/servidores, conforme solicitação do Médico do Trabalho 
responsável pelo ASO, informando nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou Registro 
Funcional e tipo de exame a ser realizado. 

5.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 
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6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes pare fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orden: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e e-npregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

• II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco  poi-  cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção  dc  vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, iriplicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes pare fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orderi: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretario de Administração, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti - 
Secretaria de Administração. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficara a cargo do Servidor Senhor 
Carlos Antônio Ansiliero (titular) e da Senhora Jakeline Aparecida da Silva Caldato (suplente), 
estando sujeito é conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em  co  ',junto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
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a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente eu por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorde e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos n3 imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvida:3 fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os cpntratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 
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Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Bernardes & Assumpção Ltda 
Flávia Bernardes Assumpção — Representante Legal 

Contratada 

Rosangela Cavejon Sufiatti 
Gestor do Contrato 

Carlos Antônio Ansiliero 
Fiscal do Contrato 

Jakeline Aparecida da Silva Caldato 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de C:hopinzinho. 
Contratada: Bernardes & Assumpção Ltda. CNPJ: 16.403.029/0001-54. Objeto: Contratação 
de Empresa para Realização de Exames Admissionais Complementares. Valor 7.080,00 
(sete mil e oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (837) FONTE: 000. Data da assinatura 

/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Flávia Bernardes 
Assumpção, pela Empresa. 
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Memorando 3: 3.003/2020 
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CHOPINZINHO  rrQ 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 01 de Julho de 2020 as 14:22 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 3.003/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 3: 3.003/2020 -ktat) ChOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 01 de Julho de 2020 as 14:22 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 3.003/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 

às 

   

   

      

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 01/07/2020 14:22:45 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Acredite em si próprio e chegara um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com  voce."  -  Cynthia Kersey  



Predoitucs Mooletial do Cflopiastako 
borsootratliro  da  Folio Osman& do rolba (dolaiLACO) Tipo 414 Calculo • I -Sala& dlosal Soq.ol 

J:10 

taw; 
Data Pot, 04/2420 

WOOVENTOS: 

7")qM 

il4 
67,C 

2402-6 1 h1loos Guilhornot Gobboto 
Corga: 0083 Modivo nc TratAthe, 
6104, 44 arc, CrAnktc banc6(c. 

OSOI AdrInIstraca* 
DIMOVICOD O. 

lase 75,00 17 
k4:clonal In51410r4424 26,00 

ALImentAcao 1040 

14.924,91 VaMISMUNdr, 

Cad. 

A.dm.! 1.010,201,2  
EA:.xe 

5.11! 23/ 32A:xESC0 
2.4,tuat4O runt:, 

two" 421909aal Cod. 
,221,26 12:293.26 VE5C e. 

:3. 
1/t.0 

Mf.1,4 807 
606 
904 

IltiF,1Ri 02 04p.Sr: OD Hz3 ,44$-Int075-07 5 
a. P430 Nevci.mers:r„: 32/126:.'s 

hgen=.',41 5,06-1 4119-6 
Nr.1VC 1,otacact02.01.02 

R Descilcan Coml. 34A02 vlblonsal 
2iI0 

..>segt-z, 341. 43;o 7.63 7,83 
114Ar "4 7 ,50 :),391.43 2.615,1,4 

1.2.2),J, 26 1.3;.»6  
1,290744: 9,995.14 

IF-Margam 27,S0 10.141.00 2.134.4; 
laEV-xiircylprt 

Marwox !!cnrs.97,,ave.:. 0.00 7_640,4/ 
ittey.len=1, $3,26 12.22).26 lz.7sa,z6 

zonta Vcto 1Gotall 14.721,4 14.751,5: 
coat. IMF 2.a1.5.14 .L61t.54 
erne& PREV0206114 1,122,2 1.1';„,2.26 
Coota PRCYCHCald Etzpor 1.St4.9 
base. VW:gem Cry 713. ;2.211,7* 

S54 PREVCii0F1M 
0.00 DISCOOTOG: 5.331,5S 

).iirfir; And padart 

OWdd ands*Od. 29/06/2020 Jam 14b266sn - Durand.. 0h30.0.0seq (2) 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 12 de julho de 2020. 

' nfnÏs-)UeCi\) CAPr' MT) 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 1° dias do mês de julho do ano de 2020,  fag()  

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

-- M10<rAfj OV'(W-Y-\ 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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Memorando 5: 3.003/2020 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMA - Secretaria de Administração - A/C Neide C. 

Data: 02/07/2020 As 16:33:40 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer  Juridic()  n.° 191/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.2 191-2020 - Processo n.2  156-2020 - Dispensa - Administração (Exames Adimissionais Complementares).pdf 



Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 156/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 3.003/2020 

PARECER JURÍDICO N. 191/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 41P 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS COMPLE- 

MENTARES 
o 

o  
LL  

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZA- cs, 
çÃo DE EXAMES ADMISSIONAIS COMPLEMENTARES. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO POR LIMITE. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. .0 

6 
1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  156/2020 (Memorando 1Doc n.2  3.003/2020), Dis-

pensa, pelo qual a Secretaria de Administração pretende a contratação de empresa para reali-

zação de exames admissionais complementares, ao prego de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta 

reais). 40 0 
Os autos, contendo 72 (setenta e duas) páginas, foram regularmente formalizados e -0 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 
17. 

a) Decreto Municipal n.° 536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações 

(fls. 03); 

b) Solicitação (fls. 04); 
Termo de Referência (fls. 05/14); 

d) Orçamentos: Bernardes e Assumpção Ltda. — ME: R$ 7.080,00 (fls. 15), Tavares e 

Troyan Ltda. — ME: R$ 11.400,00 (fls. 16) e Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do ui 

Trabalho Ltda.: R$ 10.960,00 (fls. 17/18); 

e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

19); 

f) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 20); O CO 
u) 

g) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 21); a) • To 
CL > 

h Bernardes e Assumpção Ltda.: Contrato Social, Comprovante de Inscrição e de Si- o 
8 6 • o 
o — -0 • > 
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07 

TO 

tuação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos relativos 

aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Cer-

tidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Negativa de Débitos do Município de 

Chopinzinho/PR, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Consulta ao Cadastro 

de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ e Declaração de não parentesco e de que não esta incursa nas vedações 

do inciso Ill do  art.  9(2  da Lei Federal 8.666/93 (fls. 22/44); 

I) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo de 

dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 45); 

j) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela Di-

visão de Licitações e Contratos (fls. 46/69); 

k) Demonstrativo da folha referente ao cargo de Médico do Trabalho (fls. 71); 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este Pro- 

curador em 1° de julho de 2020 (fls. 72). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

0.. <,- 
2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO ,t) 

o o) 
'5 -o o 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de  con- 0 
0 
E tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou O 
.c jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". 0 parágrafo único desse mes- 

ma dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos -a  co  ,., oo 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 0 s= 
assessoria jurídica juridica da Administração". ..?: 

..6. 
Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis- 

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis ci o 
-o e autoridades competentes. — ci 

Lil .c 
D C 
O 74 
ce os Lu 0. , o 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES o -8 
03 V) 
—J a 
a 2' Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar  iii  4) 
O co  

ca 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a  ex-  z 23 

z ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. a oi 0) . 
NI t 
D c° ..., .g 
o 0,  
c73 ' a ,0 

'  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- 

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,  tam-  iO  -ow  o al  .) 70 
bem, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 0 

o. > 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu- 

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente O O a ,-) 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações;" o 
-0  'tco  
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções ã regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra- 

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigí-
vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-
tada a inexigibilidade, passara a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 
licitagão."2  

Passa-se, doravante, a análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Administração pretende a contratação de empresa para realização de 

exames admissionais complementares, ao prego de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais). 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

contratação através do processo de dispensa de licitação por limite (fls. 19 e 45). 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Administração apresentou justificativa nos seguintes termos: 

"2 - JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Divisão de Recursos Humanos e Segurança do Trabalho requer a 
Contratação de exames Admissionais Complementares, tendo em vista que as Secre-
tarias de Viação e Serviços Públicos e de Educação, Cultura e Esportes, solicitaram 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013, p. 465. 
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abertura de Processo Seletivo para contratação temporária de Operador de Máqui- I-\44rCi 

nas, Operário e Zelador Escolar. Considerando que, após tramitada a fase interna, foi 

publicado edital de abertura do certame. 
Considerando que o edital de abertura do certame prevê exame admissional as custas 

do Município. 
Considerando que, à época de abertura do Processo Seletivo o Município contava com 

Medico do Trabalho no seu quadro de funcionários. No decorrer do período de inscri- 

ções o Médico do Trabalho pediu exoneração do cargo e não existe candidatos rema- 

nescentes ao cargo, aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo. 

Assim sendo, o Município necessita, para atender o disposto no edital  rig  081/2020, 

da Contratação de Exames Admissionais Complementares para os cargos citados no 

segundo parágrafo: 

13.2.5.15era realizado exame pré admissional, onde o medico examinador poderá pe- 
dir exames complementares, as custas do Município. 
13.2.5.2No realização do exame admissionol, o medico irá analisar clinicamente o 
candidato e também os laudos dos exames apresentados. 
13.2.5.30 candidato  sera  eliminado do certame, caso, no exame admissional ficar 

'o5 
solicitados pelo médico emissor do ASO, o que pode gerar uma supressão no valor 

.0 
contratual superior a 25%, na qual a empresa concorda plenamente. È 
Dada essa informação, a Secretaria de Administração informa que o Contrato poderá 8 

ci 
ser alterado, conforme  Art.  65 da Lei n° 8.666/93: -0 o 

—  
"Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas jus- ci w .c  

D C tificativas, nos seguintes casos: a •RJ 
tr .= 

I - unilateralmente pela Administração: u, a , o 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo o -(5 

o 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; CD ci) 

< Z 
II — por acordo das partes: Lu a) 0 cf, 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem z r, 

I= L' como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade z  co  
a ui 

dos termos contratuais originários; co  2  
NJ  

§ 10 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 5 2 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% o w 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular a  co • co  

u_ -0 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de  SO%  (cinqüenta por cento) 0  

id  13 
o co  para os seus acréscimos.  

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no  pa-  0. > 
—  co  

ragrafo anterior, salvo:  a c., 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. -0 a3  

co  > 
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constatado sua incapacidade labora tiva, quer seja parcial ou total. 
o 

Considerando os exames complementares que, conforme justificativa constante do 

Processo da Contratação de Exames Admissionais " Caso haja necessidade de exames 0  
complementares, segundo informações, de forma verbal, da Secretaria de Saúde, o u_  

co  
Município possui exames licitados, portanto, não  sera  necessário a sua contratação", 

csi informamos que o Município tem contratado os exames de Eletroencefalograma, Gli-

cemia dede Jejum, Hemograma e Raio X Lombo-Sacra, portanto falta os exames de 

Acuidade visual para longe, Audiometria, Eletrocardiograma e Espirometria. 

Considerando que foram convocados 40 (quarenta) candidatos para fazerem os exa-

mes de aptidão para os cargos e que desses 40 (quarenta) convocados, somente al-
guns necessitem de exames complementares. 

Considerando que a Secretaria de Administração Municipal em acordo prévio com a  
co  

Empresa que  sera  contratada, deixou claro que os 40 (quarenta) exames solicitados 
são para atender uma possível demanda por exames complementares, que podem ser 



8.666/1993. 

2.3.4 DA MODALIDADE 
010 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer O 
LLI 

favorável à contratação direta, via dispensa de licitação, com fundamento no  art.  24, II, da Lei c 
O WI 
CC  .c 

8.666/93 (fls. 21). a 
° 

A contratação de empresa para a realização de exames admissionais complementares c' f' D 
o3 

não envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor -J  

exclusivo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles 0 0 
z .1) 

descritos no  art.  13, da Lei n.° 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de  pro- 

fissional  do setor artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação (,) 
iLJ 3  

(art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). D 2 

o 
Et mu, 
< co  

3  "Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de ma- Li- 13  

id  -8 teriais, equipamentos, ou gêneros que  so  possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, o  co  
CA 70 

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de ai To o. > 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confedera- CO 

ção Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta • o 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de -0 'cr, 

• > 
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importante ressaltar ainda, a Decisão do Supremo Tribunal Federal de 30 de agosto 

de 2018, ADPF 324, RE 958252, que menciona o seguinte: 

I - "É licita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pes-

soas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, 

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante". 

Posto isso, justifica-se o Processo para a contratação dos referidos exames comple-

mentares, tendo em vista a convocação dos candidatos aprovados para assumirem os 

cargos constantes do Edital N9  081/2020". (fls. 05/07). 

No mais, registre-se que não é vantajoso para o Município realizar Concurso Público 

ou Processo Seletivo Simplificado — PSS em virtude do valor salarial pago ao Médico do Traba-

lho, pois, conforme se depreende do documento de fls. 71, o salário base importa em R$ 

12.293,26. 
• 

Portanto, sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa contempla motivos legí- 

timos e benefícios resultantes da contratação. 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO  

As especificações mínimas do objeto contidas no Termo de Referência de fls. 05/14 

são claras, objetivas e vinculadas  ãs  necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento. 

o 

cs, 

•0 
Não obstante, recomenda-se que a Secretaria de Administração apresente declaração 0 

de que não pretende contratar neste exercício fiscal, através de dispensa de licitação pelo va- 8 

lor, os serviços objeto destes autos que ultrapassem o limite previsto no  art.  24, inciso II, da Lei .G 

ICP 
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YTJ 
Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos ane-

xados aos autos da Bernardes e Assumpção Ltda. — ME: R$ 7.080,00 (fls. 15), Tavares e Troyan 

Ltda. — ME: R$ 11.400,00 (fls. 16) e Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do Traba-

lho Ltda.: R$ 10.960,00 (fls. 17/18). 
Desse modo, como o menor orçamento possui valor unitário de R$ 7.080,00 (sete mil 

e oitenta reais), não ultrapassa o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a contratação 

direta, via dispensa, é possível, com base .no  art.  24, inc. ll c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  am-

bos da Lei 8.666/1993, com as alterações atribuídas pelo  art.  12, I, "b", da Medida Provisória 

n.° 961, de 06 de maio de 2020'. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio 

dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma li- 

citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de pregos e convite o 

se filia filia não  so  A dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalida- o 
g.  

des  prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades e mais rápido o procedimento 1.. o 
o 

licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública."8 Li 
u. 

cl 
Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 0, 0. 

u-s 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com- o 
cr, 
io 

provados nos autos do processo de contratação direta. .0 o o 
Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração E 

8 seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará .g. 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) publicidade da contratação. 0., 

--a. 0 
Passa-se ao exame desses requisitos. o 

as 
c.) 

1= 
43 

-?-1 

g 
publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresa- o 

o 
o 

rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." -0 

4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos ci LLJ .c 
D c a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; ll - pareceres, perícias e avaliações em geral; Ill - asses- 
ct .s sorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou LLI 0- D 0 

tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou o -5 

administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.  co in  —I 0- 
VIII - (Vetado)." < E- 

Li.1 , 
5  "Art.  24. E dispensável a licitação: (...) II para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limi- o  co  

u) 
te previsto na alinea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refi- 
ram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;"  

a - a 
8  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em  co  it2 

N o 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no 5 02 

inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" o .3 
7  "Art.  12 Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos • ,0 a az 

constitucionalmente autônomos: I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e ll do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de u_ -0 0 
21 de junho de 1993, até o limite de: b) para outros serviços e compras no valor de ate R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e O RI 

U) 7 
para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser u) O To r a > 
realizada de urna  so  vez; io 

8  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev.  atual. e ampl. SR) ti  Iii  o. 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. - o FE- 0 

mi ›. 
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2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.9 8.666/93 

2.3.4.1.1 Do CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Administração 
pretende contratar a Bernardes e Assumpção Ltda., CNPJ 16.403.029/0001-54, objetivando a 

realização de perícias médicas. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é a • 
abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurí-

dicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao admi- 

nistrador. 0 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 

processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Pú-

blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, csi 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem 0 

a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: U) 

é necessária para a realização de exames admissionais complementares destinados aos candi- 
.
4' 

datos selecionados através do Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de cc  

Serviços Urbanos e Educação, Cultura e Esporte;  
Operador de Máquinas, Operário e Zelador Escolar, instaurado pelas Secretarias de Viação e 

acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que 

a) há necessidade da contra -tag-So  para que cumpra com o seu objeto? A contratação 8 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
I 

—.5 

-0 

s 

o o o 
E > 

incumbe ao Município a realização de exames admissionais complementares de seus servidores u, g 

e empregados públicos;  
w c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo D _c 
a 0 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na  co  D 
-1 0. 

medida em que no orçamento repassado pela Bernardes e Assumpção Ltda. — ME refere-se àz w o realização de exames admissionais complementares e, se comparado com os demais z 

orçamentos, é o de menor valor (fls. 15). .; 
N z 
D 2 

6 o 
2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO Co" 

• RI  
LL  '0 

6 -8 
o 6 

A Secretaria juntou orçamentos da Bernardes e Assumpção Ltda. — ME: R$ 7.080,00 
cv  Tv'  

(fls. 15), Tavares e Troyan Ltda. — ME: R$ 11.400,00 (fls. 16) e Polimedici Assessoria e Consulto- 
ria em Medicina do Trabalho Ltda.: R$ 10.960,00 (fls. 17/18). 0. 0 F. 0 - -o •z„. o > 
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Os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das empresas 

que os forneceram e no Termo de Referência a informação de que a Secretária Rosangela Ca-

vejon Sufiatti foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 14). 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer de que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (Fonte 000) (fls. 20). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

Consta nos autos o Decreto Municipal n.° 536/2019, de modo que se pode constatar 

que a Comissão Permanente de Licitações está formalmente constituída (fls. 03). 

0 
u_ <.0 

•0 

•S 

-a 

-0 
LU 

C 
0 471  

•S 
LIJ D 0 

f) 

_I 0. 
<  

GL,  
(21 
Z CD 
i=  
Z 
< o  co  
N2 

2 
o 

o u_ -0 
o -24 o 0 -0 
CO = 
(0 
O. 7. 

00 

o. 
o -0 4, 

f. o <o- 
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2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A BERNARDES E ASSUMPÇÃO LTDA. 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica: Contrato Social e Comprovante de Inscrição e de Situação Ca-

dastral (fls. 22/33); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Ne-

gativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná e Certidão Negativa 

de Débitos do Município de Chopinzinho/PR (fls. 34/38); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Cadas-

tro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas 

— CEIS, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e Declaração 

de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  9(2  da Lei Federal 

8.666/1993 (fls. 39/44). 

2.3.8  DAs  MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 46/69), atendem às exi-

gências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-

nistrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 

execução e vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura; e o Item VIII da Minuta 

do Edital prescreve que a gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Administração, Sra. 

Página 8 de 9 
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Rosangela Cavejon Sufiatti e a fiscalização a cargo dos servidores, Carlos Antônio Ansiliero (titu-

lar) e Jakeline Aparecida Caldato (substituta). 

2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

11110 
Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, anexando os . 0 -0 ._ 
comprovantes nestes autos. ill  ci _c D c  

o N 
CC  .c 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- .c a . 
ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- CO to -J a 
mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. a 

UJ a) 

Salvo melhor juizo, é o parecer. z . 
Chopinzinho (PR), em 02 de julho de 2020. z c° a (6-

(r)  co 
NJ  '3  
5 r° _J 
o 0 
cT3 c° . a . 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE o '6 -0 o cri 
PROCURADOR GERAL . 70 

o To 
DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368  

o. > 

8 
o • F 
c0 • 5 
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ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.° 156/2020 (Memorando 1Doc n.° 3.003/2020), Dispensa, instaurado 

pela Secretaria de Administração, com o objetivo de contratar, por dispensa, com base no  art.  

24, II, da Lei 8.666/1993, a BERNARDES E ASSUMPÇÃO LTDA. para a realização de exames admissio-

nais complementares, ao prego de RS 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), desde que atendidas 

as seguintes recomendações: 
cs, 
u 

Secretaria de Administração: 0 
-0 
0 

Recomendação 1: apresentar declaração de que não pretende contra- 

tar neste exercício fiscal, através de dispensa de licitação pelo valor, os Zi 

serviços objeto destes autos que ultrapassem o limite previsto no  art.  
-a 

24, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

Divisão de Licitações e Contratos: 



  

1CP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 5424-46FF-C977-C705 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 02/07/2020 16:33:54 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/5424-46FF-C977-C705  

• 



REMESSA 

Aos 03 dias do mês de julho do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria Municipal de Administração, do 

que lavro o presente termo. 

roo j  OvNr\MIY-'11/1.
.)-^yclh.ti 

 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES LEGAIS PARA PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

A Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho — PR, representada 
neste ato, por sua Secretária, Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti, portadora do CPF 
n° 021.381.169-30 e do RG n°688.317-41 SSP/PR, DECLARA, que não realizou, nem 
pretende realizar, neste exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou de 
objeto de natureza similar a Contratação de Empresa para realização de Exames 
Admissionais Complementares, que caracterize fracionamento de despesa. 

Chopinzinho, 06 de julho de 2020. 

C rt: 

Rosange Cavejon Sufiatti 
Secretária Municipal de Administração 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2020 

Processo n° 156/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite esta baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Administração em sua solicitação protocolada sob o Memorando n° 
3.003/2020 requer a Contratação de Empresa para Realização de Exames Admissionais 
Complementares, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgara como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: BERNARDES & ASSUMPÇÂO LTDA 
Endereço: Rua Antonio Vicente Duarte, n° 3999, Sala 06, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 16.403.029/0001-54 
Representante Legal: Flávia Bernardes Assumpção 
CPF: 036.687.916-27 RG: 13.147.711-2 SSP/PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e  con-  pativel com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documenta0o do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas nidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administra;ão Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cemo) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), portanto 
dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 06 (seis) meses, conforme demanda solicitada 
pela Secretaria de Administração, conforme solicitação do Médico do Trabalho responsável 
pela emissão do ASO. 

6.3 — Os exames solicitados deverão ser agendados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar do encaminhamento feito pela Contratante e sua entrega a mesma deverá ocorrer no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do agendamento. 

6.4 — A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contratp. 

6.5 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 7.080,00 (sete mil e oiienta reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da 
nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Administração  sera  encaminhada A Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

7.3 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
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segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Administração — 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 
000 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Administração. 

8.2 — A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti - 
Secretaria de Administração. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Servidor 
Senhor Carlos Antônio Ansiliero (titular) e da Senhora Jakeline Aparecida da Silva Caldato 
(suplente), estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extra:o no diário 
oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário 
de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 

9.1.2 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido. 

9.1.3 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
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9.1.4 — Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.5 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

9.1.6 — Encaminhar os candidatos/servidores, conforme solicitação do Médico do Trabalho 
responsável pelo ASO, informando nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou 
Registro Funcional e tipo de exame a ser realizado. 

9.1.7 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo ce Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — Realizar os exames complementares solicitados pelo Médico do Trabalho, responsável 
pela emissão do ASO. 

9.2.2 — 0 Médico da contratada, deverá avaliar rigorosamente, através do exame solicitado, se 
o candidato/servidor está compatível com as atribuições do cargo para o qual se-6 admitido, 
comunicando ao interessado a conclusão sobre o estado clinico do mesmo e o rrotivo que a 
determinou. 

9.2.3 — 0 resultado dos exames complementares deverá ser encaminhado para a Contratante 
para ser repassado ao Médico do Trabalho responsável pelo ASO, para determinar se o 
candidato está apto ou não para assumir o cargo. 

9.2.4 — Após a emissão do exame complementar ao ASO, a empresa contratada deverá enviar 
ao Município as fichas individuais e os demais documentos referentes aos exames realizados, 
para arquivo e controle. 

9.2.5 — A contratada desempenhará os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua 
responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para 
a realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente 
adequado, devendo manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços em perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos 
pela ANVISA e demais órgãos competentes, manter os aparelhos com a calibração exigida 
pelo INMETRO, na periodicidade determinada por esse órgão. 

9.2.6 — Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos 
candidatos/servidores encaminhados pelo Município, nem estes poderão sofrer qualquer tipo 
de constrangimento. 

9.2.7 — A Contratada deverá guardar total sigilo relativo aos exames durante e após a execução 
do contrato. 
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9.2.8 — A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços e 
emissão dos laudos. 

9.2.9 — Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

9.2.10 — CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação, os documentos do processo de Licitação e 
especificações da CONTRATADA passam a fazer parte integrante do presente Termo de 
Contrato, independentemente de transcrição. 

9.2.11 — A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do C Dntrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Administração, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
Contrato. 

9.2.12 — A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

9.2.13 — Apresentar Certidão de Registro e Regularidade da empresa junto e o CRM/PR 
(Conselho Regional de Medicina do  Parana).  

9.2.14 — Cumprir todas as condições especificadas no contrato. 

9.2.15 — Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo em caso de 
emergência. Ou em situação excepcional, previamente autorizada pela contratante. 

9.2.16 — Justificar a contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 
dos serviços, objeto do contrato. 

9.2.17 — Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 

9.2.18 — Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação 
de serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento/Contrato, em especial no que 
tange a regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional. 

9.2.19 — Não realizar qualquer cobrança dos serviços aos usuários, servidores da 
Administração Municipal, a qualquer titulo. 
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9.2.20 — Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceu vinculo 
empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive Os encargos 
trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em 
nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a CONTRATANTE. 

9.2.21 — Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e 
nos parâmetros estabelecidos na legislação especifica (Origem: PRT MS/GM 3413/2013,  Art.  
8°, V). 

9.2.22 — Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos profissionais 
e aos usuários que vierem a ter acesso. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Muni:ipio e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/sç 3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA  pa  -a que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes cla rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 
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10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre Dutras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comnicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

• 10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.66603) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamentc , nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 
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12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, cmissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada EITI conjunto 
com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
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12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de i ifluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do 
Contrato. 



Josian o hen 
Presidehte  da  CPL 

dnis Ceni Scolaro 
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XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 07 de jul lo de 2020. 
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Anexo — I - Descrição do Objeto  

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO 
UNIT.  

R$ 
TOTAL 

 
R$ 

01 40 

U
ni

da
d

e
  

Exame Clinico Admissional Complementar - 
Acuidade Visual para longe. 

Os exames deverão ser realizados no 
Municipio de Chopinzinho. 

20,00 800,00 

02 40 

u
n

id
a d

e
  

Exame Clinico Admissional Complementar - 
Audiometria. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

54,00 2.160,00 

03 40 

U
ni

d
a d

e
  

Exame Clinico Admissional Complementar 
Eletrocardiograma. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

58,00 2.320,00 

04 40 

U
ni

da
d

e
  

Exame Clinico Admissional Complementar 
Espirometria. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

45,00 1.800,00 

Total da Pesquisa de Mercado R$ 7.080,00 
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RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° Z4/2020, eu, 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

BERNARDES & AssumPçÃo LTDA 16.403.029/0001-54 R$ 7.080,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 07 de julho de 2020. 

Dênis CenrScolaro 
e eito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 223/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Bernardes & Assumpção Ltda. CNPJ: 16.403.029/0001-54. Objeto: Contratação 
de Empresa para Realização de Exames Admissionais Complementares. Valor R$ 7.080,00 
(sete mil e oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 34/2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (837) FONTE: 000. Data de assinatura 
07/07/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Flávia Bernardes 
Assumpção, pela Empresa. 

• 
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CONTRATO N° 223/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA BERNARDES & AssumPçÃo LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: BERNARDES & ASSUMPÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito vivado, com 
sede na Rua Antonio Vicente Duarte, n° 3999, Sala 06, Bairro Centro, no Município de 
Chopinzinho -  Parana,  CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 16.403.029/0001-54, telefone (46) 
3242-2137, neste ato representado pela Senhora Flávia Bernardes Assumpção, portaJor do CPF 
036.687.916-27 e do RG 13.147.711-2 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 34/2020, Processo 
Licitatbrio n° 156/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  
R$ 

TOTAL  R$ 

01 40 

U
ni

da
de

  Exame Clinico Admissional Complementar - 
Acuidade Visual para longe. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

20,00 800,00 

02 40 

un
id

a d
e  

Exame Clinico Admissional Complementar - 
Audiometria. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

54,00 2.160,00 

03 40 

U
ni

da
de

  Exame Clinico Admissional Complementar 
Eletrocardiograma. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

58,00 2.320,00 

04 40 

U
ni

da
de

  Exame Clinico Admissional Complementar 
Espirometria. 

Os exames deverão ser realizados no 
Município de Chopinzinho. 

45,00 1.800,00 

Total da Pesquisa de Mercado R$ 7.080,00 

1 
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CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Clausula Primeira, a importância total de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Administração  sera  encaminhada a Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

2.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Administração —03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 000 

2.5. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA ExEcupÃo O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 06 (seis) meses, conforme demanda solicitada 
pela Secretaria de Administração, conforme solicitação do Médico do Trabalho responsável pela 
emissão do ASO. 

4.2. Os exames solicitados deverão ser agendados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar do encaminhamento feito pela Contratante e sua entrega a mesma deverá ocorrer no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do agendamento. 

4.2. A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu prego devera estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 156/2020 — Dispensa de Licitação n° 34/2020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte  
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
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5.1.3. Realizar os exames complementares solicitados pelo Médico do Trabalho, respcnsavel pela 
emissão do ASO. 

5.1.4. 0 Médico da contratada, devera avaliar rigorosamente, através do exame solicitado, se o 
candidato/servidor esta compatível com as atribuições do cargo para o qual  sera  admitido, 
comunicando ao interessado a conclusão sobre o estado clinico do mesmo e o motivo que a 
determinou. 

5.1.5. 0 resultado dos exames complementares deverá ser encaminhado para a Contratante para 
ser repassado ao Médico do Trabalho responsável pelo ASO, para determinar se o candidato esta 
apto ou não para assumir o cargo. 

5.1.6. Após a emissão do exame complementar ao ASO, a empresa contratada devera enviar ao 
Município as fichas individuais e os demais documentos referentes aos exames realizados, para 
arquivo e controle. 

5.1.7. A contratada desempenhará os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua 
responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessarios para a 
realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente adequado, 
devendo manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços em 
perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos pele ANVISA e 
demais órgãos competentes, manter os aparelhos com a calibração exigida pelo INMETRO, na 
periodicidade determinada por esse órgão. 

5.1.8. Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos candidatos/servidores 
encaminhados pelo Município, nem estes poderão sofrer qualquer tipo de constrangimento. 

5.1.9. A Contratada deverá guardar total sigilo relativo aos exames durante e após a execução do 
contrato. 

5.1.10. A contratação não gerara nenhum vinculo empregaticio perante a contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços e 
emissão dos laudos. 

5.1.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

5.1.12. CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação, os documentos do processo de Licitação e 
especificações da CONTRATADA passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, 
independentemente de transcrição. 

5.1.13. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Administração, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.14. A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cJmprimento 
do presente Contrato. 

3 
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5.1.15. Apresentar Certidão de Registro e Regularidade da empresa junto ao CRM/PR (Conselho 
Regional de Medicina do Paraná). 

5.1.16. Cumprir todas as condições especificadas no contrato. 

5.1.17. Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo em caso de 
emergência. Ou em situação excepcional, previamente autorizada pela contratante. 

5.1.18. Justificar a contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do contrato. 

5.1.19. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato. 

5.1.20. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento/Contrato, em especial no que tange 
a regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional. 

5.1.21. Não realizar qualquer cobrança dos serviços aos usuários, servidores da Administração 
Municipal, a qualquer titulo. 

5.1.22. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceu vinculo 
empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em 
nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a CONTRATANTE. 

5.1.23. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos 
parâmetros estabelecidos na legislação especifica (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, At 8°, V). 

5.1.24. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos profissionais e 
aos usuários que vierem a ter acesso. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus a nexos; 

5.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.4. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.6. Encaminhar os candidatos/servidores, conforme solicitação do Médico do Trabalho 
responsável pelo ASO, informando nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou Registro 
Funcional e tipo de exame a ser realizado. 

5.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bern como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus e-npregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

4 
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6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

5 
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6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, i Tiplicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Otds, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que / 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente d 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti - 
Secretaria de Administração. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Serv dor Senhor 
Carlos Antônio Ansiliero (titular) e da Senhora Jakeline Aparecida da Silva Caldato (suplente), 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo r ecessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial  dc  município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
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a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  'Ail  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 07 de julho de 2020. 



- 
Mu cipio de Chopinzinho 

,r varo Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
tráfa-nte 

I 1 

• 
\\L-1  

Município  de Chopinzlinho 
CN 76.995.414/0001

T ED° DO PARANA 
N e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro S:jo Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Bernar s & Assumpgão Ltda 
VVR, 

Flávia Bernardes Assumpção -  Represent Legal 
Contratada 

ccoc k— 
Rosan ela Cavé¡on  Su 'at  
Gestor do Contrato 

eilopipino° 

arecida da Silva Caldato 
bstituta 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

10 



ATO DE RATIFICAÇÃO DF. DISPENSA POR LIMITE N.  027.2020  

Fin  anal ide i10 processo de Dispense de Licitação se 027/2020,  dc  02 to julho de 

2020. atendendo solicitação do Secretario Municipal de Sattdc, no uso  dc  suas 
atribuiedes o Sr. TESSIN CAMAS BORTOLI Prefeito Shinicipal BATIEI 
C: A o procedimento com amparo na  Let  066693. cm Ws  mug°  24 Incise  IL 

PERIOD°  DE EXECUÇÃO, Imcdiato,  
VALOR CONTRATADO - RS 3.170.00 (Ws mil censo e setenta reais). 

OBJETO-  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNF.CIMENTO DE 

EMBALAGENS (NIARMITAS DESCARTÁVEIS), orsTINADo A 
ALIMENTAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS QUE ESTÃO NA LINHA DE 
FRENTE DO ATENDIMENTO DO COVID-19, 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação. badeando-se no 

disposto no artigo 24, Inciso II. da Lei Federal 8.66663. 
CONTRATADO, MAZUCHIN COMERCIO DE F.MBALAGENS LTDA.  

CNN  rabo' 00.905 0270001-44, Francisco  !Murk,  - Pr. 
CONTRATANTE, Municipio de Renascença  Parana.  
RenaNcnça - Pr. 08 de julho  dc  2020. 

LESSIR CANAN BORTOLI 
Preftito Mitnieinal  

PREFEITURA MUNI :IPAL DE HON6R10 SERPA-PR. 

RUA: klpiMe do•Sendim Si • TM.. 110 5215. 1110 • 5015.1101 
CEP. 113,1141,00 • Ilonmne Ierpa • Pm,. 

DEPARTAMENTO  IC  LICITAÇÃO 

AVISO  OE  eicrrAçÂo 
PREGÃO ELETRONICO N' 20/2020 

PREGAO ELETF ON= 00200020 

0 metal.  Sc  Menem torp.. per iniem Odra do WV Pregoeire e Coterie de  Apoio  
dearinaded pets Poss.. ra 1727020 lorna pant cond... dos ...sodas. 
pm reloads iicsacoa  na  IndlaIdade PrerM. Eletreln.. bpo Mono,  Forço por  tern. me 
sealSo pabace eietrenics a pair, Oali 900 torso inctarto 00 00084. on do Gs 230. 
Mho de 2020. eintMe  Ou SM  Cali6.11.5606.33 cnormonnanverantod GOY Fr Mrstnado A 
"Aquisletto de volatile • equip..lso pass knolanlagie do orn• untr•I Put.. Go 
Recablowoto Armas•namanlo • DILUSAA•io de Alimenton prov•nl•Mos do wk.. 
monk.. /omeniu same n• 52/2020°. can norms  da  La fedora:  IP  10.52002002 Lei 
Fed.,  5600/5593 5 was ...Gm Parsdams. a  ammid dadnos refirAmmiSeree 
apicevets oso000.O EOM,  • sous an•POS eleOnMen-Se daponoms ro andairmo oars 
Made or no site dye., nono•osum co oor intorrnalecis ecerolemanmeas  podem  see 
odidas  pelo  5rfl0,l licilectlegmhen,ainAerveMrnae Wm del paisa *tone 0(46)32411130. 

Nona.. Sorpa. 08 de Julho ale 2020  

Ludo Drop Guerra 
Prep  InDO 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 de julho de 2020 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

1 1 3 
r‘t. B5 

Edição no 7675 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Retificação n" 0112020- Contrato n" 06/2020(1P., Processo n°  
82/2020. Resolução SESA n" 340/2020. PARTES: Municipio  dc  Pato 
Branco c Instituto Policlínica P.B., CNPJ n' 12.651.010/0001-76. 
OBJETO: Contratação de leitos de UTI não habilitados junto ao SUS: 
01 (um) na modalidade adulto; 02 (dois) leitos novos na modalidade 
adulto: e 07 (sete) leitos de rctaguarda clinica na modalidade adulto; 
02 (dois) na modalidade UTI pediánica c 03 Co&) na modalidade UTI 
pediátrica retaguarda clinica a serem disponibilizados pela 
CONTRATADA e que serão utilizados pela CONTRATANTE para 
internamento exclusivo de usuários do SUS com quadro clinico 
compativel com a infecção por Coronavino - COV1D-19. Da 
Retificação: Considerando a Lei Orçamentária Anual (LOA) n" 
5.461, de 26 de dezembro de 2019. publicada em 27 de dezembro de 
2019, que estima a receita e fixa a despesa pare o exercicio financeiro 
de 2020, e o Plano Plurianual (PPA) 2018/2021, o qual define os 
Projetos Atividades; Considerando a Resolução SESA n° 340/2020. de 
24  dc mare.  de 2020. a qual estabelece ações para contratação 
emergericial e recursos para oferta de leitos de Unidade de Terapia  
Intensive  e de Retaguarda  Clinics  para atendimento  dc  Usuários do 
SUS, com quadro clinico compatível  corn  infecção por Coronavirus 
COVID-19: Considerando a abertura de processo licitatório para 
contratação  dc  leitos  dc  UTI da empresa Instituto Policlínica PB.. quc 
serio utilizados pelos usuários do SUS que estejam com quadro 
clinico compativel com a infecção  nor  Coronavirus c que tem por base 
os valores estabelecidos pela Resolução SESA 340/2020; 
Considerando o Contrato  re  66/2020, celebrado com o Instituto 
Policlínica P.B., tendo por objeto a disponibilização destes leitos de 
UTI; Considerando a Lei n" 5.539 de 24/06/2020 c Ikcreto n°  8.718 
de 24/06/2020, que dispõem acerca da aprovação de abertura de 
recursos de crédito especial, destinados a atender o credenciamento de 
Leitos de UTI, aos hospitais do Municipio; Informamos a  respective  
dotação orçamentaria, habilitada com base na abertura do crédito 
especial: Código: 08.03 - Reduzido: 38 - órgão: Media e Alta 
Complexidade -  Foote:  355 - Atividade: 2.117 - Despesa: 12562 
Desdobramento: 12577. Permanecem inalteradas as demais 
disposições. Pato Branco, 01 de julho de 2020. Augustinho Zucchi - 
Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Retificação n" 01/2020- Contrato n' 65/202061'.. Processo n°  
812020, Resolução SESA n 340%2020. PARTES: Município de Pato 
Branco e ISSAL - Instituto de Saúde São Lucas, CNPJ n' 
08.092.615/0001-05. OBJETO: Contratação de leitos de UTI não 
habilitados junto ao SUS: 02 (dois) na modalidade adulto; e 08 (oito) 
leitos para a retaguarda clinica a serem disponibilizados pela 
CONTRATADA e que serão utilizados  petit  CONTRATANTE pare 
internamento exclusivo de usuários do SUS com quadro clinico 
compativel com a infecção por Coronavirus COVII)-19. 
Retificação: Considerando a Lei Orçamentária Anual (I.0A)  re  5.461.  
dc  26 de dezembro de 2019, publicada cm 27 de dezembro de 2019, 
que estima a receita e fixa a despesa  pars  o exerelcio financeiro de 
2020, e is Plano Plurianual (PPA) 2018/2021,0 qual define os Projetos 
Atividades; Considerando a Resolução SESA n°  340/2020,  dc  24 de 
março de 2020. a qual estabelece ações pare contratação emergencial c 
recursos para oferta  dc  leitos  dc  Unidade de Terapia  Intensive  c de 
Retaguarda Clinica pare atendimento de Usuários do SUS, com 
quadro clinico compativel com infecção por Coronavirus - COV1D-
19; Considerando a abertura de processo licitatório para contratação 
de leitos  dc  ITT1 da empresa ISSAL - Instituto de Saúde  Sao  Lucas, 
que serão utilizados pelos usuários do SUS que estejam com quadro  
clinic* completive'  com a infecção por Coronavims e que  tern  por base 
os valores estabelecidos pela Resolução SESA ri*  340/2020; 
Considerando o Contrato n" 65/2020, celebrado com o ISSAL - 
Instituto de Saúde  Sao  Lucas. tendo por objeto a disponibilização 
destes leitos de UTI; Considerando a Lei n°  5.539 de 2406/2020 c 
Decreto n*  8.718 de 24/06/2020. que dispõem acerca da aprovação  dc  
abertura de recursos de crédito especial, destinados a atender o 
credenciamento de Leitos de  UT',  aos hospitais do Município; 
Informamos a  respective  dotação orçamentária, habilitada com base na 
abertura do crédito especial: C6digo: 08.03 - Reduzido: 38 Orgao: 
Media e Alta Complexidade - Fonte: 355 - Atividade: 2.117 - 
Despesa: 12562 - Desdobramento; 12577.Pennanceem inalteradas as 
demais disposições. Pato Branco, 01  dc  julho de 2020. Augustinho 
Zucchi Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 07/2020. OBJETO: 
contratação de empresa para  executer  a revitalização dos canteiros 
centrais localizado no trecho da Avenida Tupi. Rua Guarani e Rua 
Iguaçu (entre a Rua Tapir e Trasessa Santo Colla) incluindo: Retirada 
e transporte de estrutura metálica, vasos e  petit pave  existentes; 
Impenneabilização de 1.150 de floreiras em concreto eu instalação de 
970 destas; Corte do canteiro central para a instalação das floreiras 
cm concreto e o preenchimento das mesmas com terra adubada, em 
atendimento as necessidades das Secretaries Municipais de Meio 
Ambiente c de Engenharia e Obras, para a empresa: S.A FOLLMER 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ 
17.193.878/0001-93.  cons  o valor global  dc  R$ 226.900.00. Pato 
13ranco, 08 de julho  dc  2020. Augustinho Zucchi Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n" 96/2020. Tomada de Prequa n°  07/2020, 
Processo n*  96/2020. PARTES: Municipio  dc Palo  Branco e S.A 
Follmcr Construçõos c Serviços Ltda - ME. OBJETO: A 
revitalização dos cameiros centrais localizado no trecho da 
Avenida Tupi, Rua Guarani e Rua Iguaçu (entre a Rua Tapir e 
Travessa SantoColla) incluindo: Retirada c transporte  dc  estrutura 
metalica, vasos c petitpave existentes; Impermeabilização de 
1.150  dc  floreiras cm concreto c a instalação  dc  970 destas; Corte 
do canteiro central para a instalação das floreiras em concreto e o 
preenchimento das mesmas com terra adubada, em atenditnento 
as necessidades das Secretaries Municipais  dc  Meio Ambiente e 
de Engenharia c Obras. VALOR: RS 226.900.00. PRAZO DE 
V1GENCIA: 120 dias. PACiAMENTO: 0 pagamento  sera  
efetuado conforme Cronograma Físico/Financeiro aprovado. 
OOTAÇÃO: 803 - 6978: 835 - 6981: 843 - 6982. CiF.STOR: 
Secretário  dc  Meio Ambiente.  Palo  Branco. 08 de julho de 2020. 
Augustinho Zucchi - Prefeito. Gerson Rogério Follmer - 
Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n" 95/2020. Pregão Eletrônico n' 40/2020 - 
Processo n° 83/2020. PARTES: Mttnicipio de Pato Branco e 
Editora Espaço Regional Comunicações Ltda - ME. OBJETO: A 
contratação de empresa para realizar Publicação dos Editais  dc  
Licitações e dcmais atos oficiais  dc  cm jornal de grande  
circulação diária, no Estado do  Parana,  atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. VALOR: 
RS 15.000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados ate o 15" dia. 
após a execução do serviço solicitado com o Recebimento 
Definitivo, a apresentação da  respective  nota fiscal ou fatura com 
discriminação do objeto c nômero da nota de empenho. 
DOTAÇÃO: 160 - 4204. GESTOR: Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. Pato Branco, 07 de julho de 2020. 
Augustinho Zucchi - Prefeito. Vani Soares dos Santos Miester - 
Representante Legal. 
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CONTRATANTE: Prefeinua Muricipal  dc Renascence  
CONTRATADA: Castelli & Francio  Lola.  
OBJETO: Credenciamento de seniços da  Nee  de  sail&  abrangendo 
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PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIAt 12 (dote) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO  COST  NATO: 08 de julho de 2020. 
FORO: Crintarde De Manoctoiro. Lotado do  Parana.  
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Limair  Canna  BoNoli 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Ouinta-Feira, 09 de Julho de 2020 Ano IX — Edição  Ng  2148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 34/2020, 
eu. ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

BERNARDES & AssumpçAo LIDA 16.403.02910001-54 RS 7.080.00  

Conforme proposta. E a decisdo. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho—PR, 07 de julho de 
2020. Alvaro Dénis Ceni Scolaro. Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paranj 

Qutnta-Fera, 09 de Julho de 2020 Ano IX - Edição N 2148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 223/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Bemardes & Assumpreio Ltda. 
CNPJ: 16.403.029/0001-54. Objeto: Contratação de Empresa para Realização de 
Exames Admissionais Complementares. Valor R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais). 
Origem: Dispensa de Licitação n° 34/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (837) FONTE: 000. Data da assinatura 07/07/2020. Assinam: 
Alvaro  (Allis  Ceni Scolaro, pelo Município e Flávia Semardes Assumpreão, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



Valor Total R$ EMPRESA CNPJ 
16.403.029/0001-5,,  RS 7.060.00  RERNARDES & ASSUMNAOLTDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 16-2020 - REFORMA PRAÇA 
CRISTO REI E ENTORNO CR 878500-2018-MTUR-CAIXA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital n° 16/2020. Data da Licitação: Dia 27 de julho de 
2020, às 09:00(nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DA PRAÇA CRISTO REI, CONSTRUÇÃO DE PONTE 
NA RUA  SAO  PAULO, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA  
SAO  PAULO, REFORMA DO  PLAYGROUND  DA PRAÇA. 
REFORMA DA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE (A.T.I.) E 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ttNIBUS NA PRAÇA CRISTO RH 
— CONTRATO DE REPASSE N° 878500/2018/MTUR/CAIXA. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.197.302,24. 0 Edital e a 
Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br-  Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 08 de julho de 2.020. 

AL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:585D3AF8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 8/2020 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
EDITAL N° 8/2020  
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de 
Educação, Cultura c Esportes, torna público que encontra-se aberto o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICA, para INSCRIÇÃOde 
Organizações Sociais  dc  Esporte qualificadas que estiverem 
interessadas naexecução do Plano de Trabalho e Contrato de Gestão 
junto ao Município de Chopinzinho/PR, com finalidade de estabelecer 
parceria objetivando a instalação, acompanhamento e 
desenvolvimento de escolinhas esportivas, treinos e promoção de 
jogos cm parceria com a Administração Municipal, de acordo com as 
diretrizes, objetivos, metas e categorias estabelecidas no instrumento 
convocatório. Prazo para apresentação dos envelopes: 30 (trinta) 
dias, após a publicação deste Aviso de Chamamento, juntamente com 
a disponibilização do mesmo no sitio eletrônico do Município. Local 
de entrega dos envelopes: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, 
Bairro Sio Miguel, das 08:00 es 12:00 e das 13:00 is 17:00 horas. 
Data de abertura do envelope: Primeiro dia  (Ail  após findado o prazo 
previsto. Informações: Fone (46) 3242-8614. A íntegra do Edital 
encontra-se no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:453B92EB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 223-2020 - DL 34-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 223/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Bemardes & Assumpção Ltda. CNPJ: 
16.403.029/0001-54. Objeto: Contratação de Empresa para Realização 
de Exames Admissionais Complementares. Valor R$ 7.080,00 (scte 
mil e oitenta reais). Origem: Dispense de Licitação n° 34/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(837) FONTE: 000. Data da assinatura 07/07/2020. Assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Flávia Bemardes Assumpção. 
pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código IdentificadorD3199F86 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 34-2020 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 34/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o result2do do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 34/2020, eu, ÁLVARO JANIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe c a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 07 de julho de 2020. 

ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon3E9A0E21 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
LEI 1541/2020 

Dispõe sobre a satisfação proporcional de créditos 
tributários, autorizando o Poder Executivo a receber 
bens imóveis como dação em pagamento. 

A  Camara  Municipal de Colombo aprovou e eu IZABETE CRISTINA 
PAVIN, Prefeita Municipal de Colombo, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber com a 
finalidade de extinção proporcional de créditos tributários, bens 
imóveis, como dação em pagamento, de propriedade da Empresa 
Comissária  Rossini  Lida., pessoa jurídica de direito privado, com sede 

Rua Mal. Deodoro, 252, I° andar, apto. 112, Centro, Curitiba, 
Parankinscrita no CNPJ sob n" 01.247.355/0001-42, representada 
pelos administradores Alberto  Rossini,  italiano, empresário, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade de estrangeiro n° W037944-5 e 
inscrito no CPF sob n° 005.038.199-72 e Armando  Rossini,  italiano, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade de estrangeiro 
n° W450797-Q e inscrito no CPF sob n°034.907.859-91.  

Art.  2°. Os bens a serem entregues como dação em pagamento ao 
Município de Colombo  sic)  constituídos pelos imóveis matriculados 
no Registro de Imóveis da Circunscrição de Colombo sob n° 59.839 e 
45.909 com as seguintes características e confrontações, 
respectivamente:  

"Area  remanescente de 741,64m2  (setecentos e quarenta e um metros 
quadrados c sessenta e quatro centésimos), do lote n° 01 (um) da 
Quadra n° 10 da Planta "VILA ROSSINI", situado na Rua Zacarias de 
Meira. Roga Grande, deste Município e Comarca de Colombo-PR, de 
forma irregular, com as seguintes caracteristicas e confrontações: 
inicia-se o perímetro no ponto 0OPP, locado no alinhamento predial 
da Rua Zacarias Machado de Meira a 8,00 metros do eixo, deste ponto 
segue confrontando com a propriedade da Es,.:ola Estadual  Julia  
Cavassin no seguinte rumo e distância: 31051 '53"NE com 11,28 
metros, sendo ai locado o ponto "1" (um), deste .aonto deflete para a 
direita confrontando com o lote 02 (dois) da quadra n° 10 (dez), da 
planta Vila  Rossini  no seguinte rumo e distância: 3°07'30"SE com 
40,75 metros, sendo ai locado o ponto "2" (dois) no alinhamento 
predial da Rua Ademar Bontorin a 8,00 metros do eixo, deste ponto 
deflete para a direita fazendo frente para a referido rua, seguindo pelo 
alinhamento predial no seguinte rumo e distância: 86°52'30"SO com 
23,61 metros, sendo ai locado o ponto "3" (três) anda no alinhamento 
predial da Rua Ademar Bontorin a 8,00 metros do eixo com o 
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